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IMPOSTOS FEDERAIS E ESTADUAIS
14.03 PIS/PASEP Retenção - Aquisição de autopeças, de fato gerador de 16 a 28/fevereiro/2025

14.03 COFINS Retenção - Aquisição de autopeças, de fato gerador de 16 a 28/fevereiro/2025

17.03 CPSS Servidor Civil Ativo, de fato gerador de 1º a 10/março/2025

17.03 CPSS Servidor Civil Inativo, de fato gerador de 1º a 10/março/2025

17.03 CPSS Pensionista Civil, de fato gerador de 1º a 10/março/2025

17.03 MEI Complentação Mensal, de fato gerador de 1º a 28/fevereiro/2025

A isenção de imposto de im-
portação sobre os alimentos come-
ça a valer a partir desta sexta-feira. 
O governo Luiz Inácio Lula da Sil-
va (PT) definiu as categorias espe-
cíficas de cada tipo de produto que 
terão as suas alíquotas de imposto 
de importação zeradas, como for-
ma de reduzir o preço desses itens 
no Brasil e, assim, tentar frear a in-
flação dos alimentos.

A decisão foi referendada 
pelo Comitê-Executivo de Gestão 
da Câmara de Comércio Exterior 
(Camex), órgão do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços, em reunião ex-
traordinária na tarde desta quin-
ta-feira. A medida deve entrar em 
vigor nesta sexta.

A Folha de S.Paulo antecipou 
a lista depois de ter acesso a uma 
nota técnica conjunta elaborada 
pelo Ministério da Agricultura e 
Pecuária e o Ministério do Desen-
volvimento Agrário e Agricultura 
Familiar. O documento foi concluí-
do na última terça-feira.

O governo já tinha definido 
nove tipos de alimento que farão 
parte dessa lista, mas ainda não 
havia deixado claro, exatamente, 
que categorias entrariam nesse pa-
cote como, por exemplo, que tipo 
de carne, açúcar ou café terá o im-

posto de importação cortado.
Conforme o documento, as 

carnes que terão o imposto corta-
do são aquelas que se enquadram, 
exclusivamente, na categoria de 
“carnes desossadas de bovinos e 
congeladas”, ou seja, não entram 
carne de porco ou frango, tampou-
co outros cortes de carne de boi 
com ossos. Quanto ao café, a deci-
são vale para o café torrado e não 
torrado, não descafeinado e em 
grão. Ficam de fora o café descafei-
nado, o instantâneo e o acondicio-
nado em cápsulas.

O milho entra na lista ape-
nas em sua categoria de milho 
em grão, exceto para semeadura. 
A decisão inclui a categoria aber-
ta de bolachas e biscoitos em ge-
ral. Sobre massas, vale a categoria 
de massas secas, como macarrão, 
espaguete e outras variedades que 
não sejam frescas, recheadas ou 
pré-cozidas.

Quanto ao azeite, a regra vale 
especificamente para o produto 
extra virgem. Sobre o óleo de co-
zinha, abrange apenas o óleo de 
girassol. Quanto ao açúcar, a de-
cisão abrange apenas os tipos de 
açúcar cristal e demerara, excluin-
do o refinado.

Havia um pedido do Ministé-
rio da Pesca para que a sardinha 
em lata não tivesse o imposto ze-
rado, por receio de que isso impac-

 ⁄ CONJUNTURA

Isenção de imposto de importação  
de alimentos vale já nesta sexta-feira
 Governo federal detalhou a lista de produtos que devem ter imposto zerado, como café e azeite

Carnes de frango, porco e de boi com ossos não foram incluídas
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te a indústria nacional dos peixes 
enlatados. A Abipesca (Associação 
Brasileira das Indústrias de Pesca-
dos) chegou a afirmar que essa de-
cisão ameaça mais de 25 mil em-
pregos diretos e 42 mil empregos 
indiretos do setor.

O governo, porém, manteve a 
redução tarifária, sob o argumento 
de que a sardinha em conserva já 
estava na Letec (Lista de Exceção à 
Tarifa Externa Comum), o que sig-
nifica que o Brasil já aplicava uma 
tarifa diferente da padrão para paí-
ses do Mercosul. Agora, o governo 
decidiu ajustar essa tarifa de forma 
excepcional para zero.

As sardinhas enlatadas im-
portadas não pagarão imposto de 

importação dentro de uma cota 
estabelecida de 7,5 toneladas en-
quanto a medida estiver em vigor.

A decisão também coloca um 
prazo específico sobre o aumento 
da cota de importação de óleo de 
palma isenta de imposto, que sal-
tou de 60 mil toneladas para 150 
mil toneladas. Ficou decidido que 
essa cota valerá pelo prazo de 
12 meses.

“As oscilações nos preços des-
ses produtos impactam diretamen-
te o poder de compra da popula-
ção, tornando essencial a adoção 
de políticas e estratégias que favo-
reçam a estabilidade dos custos de 
produção, distribuição e comercia-
lização”, afirmam os ministérios. 
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